
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 08 DE 14.03.2022

Aos quatorze (14) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e dois

(2022),  no  Plenário  Virtual  da  1ª  Câmara  de  Direito  Público,  em  sessão  por

videoconferência, nos termos das Resoluções do Pleno nº 08/2018 (Dje 28/06/2018) e

04/2020 (DJe 20/08/2020), e nas Portarias nº 497/2020 (Dje 16/03/2020) e nº 635/2020

(Dje de 22/04/2020) da Presidência do TJCE, com início às 13h30min, teve lugar a 08ª

Reunião Ordinária deste Colegiado, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a

Ata da Reunião Ordinária nº 07 dos sete (07) dias do mês de março (03) do ano de dois

mil  e  vinte  e  dois  (2022).  Estiveram  presentes  os  Exmos.  Srs.  Deses.  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE (Presidente em exercício), TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA. Ausente o Exmo. Sr. Des. FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA em virtude de estar no exercício da Presidência do TJCE. O Ministério Público se

fez  representar  pelo  Exmo.  Sr.  Procurador  de  Justiça,  Dr.  LEO  CHARLES  HENRI

BOSSARD II  e  os  trabalhos  foram secretariados  pela  Dra.  NAIANA ROCHA FROTA

PHILOMENO GOMES (Secretária). Presente, ainda, a Ilma. Representante da Defensoria

Pública do Estado do Ceará, Dra. MARIA LIDUINA FREITAS DA SILVA. 1 –   PROCESSOS  

EXTRAPAUTA: 1.1  - PROCESSO:  0002698-05.2021.8.06.0000  -  CONFLITO  DE

COMPETÊNCIA CÍVEL. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA

PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 14ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  – Julgadores: Exmos.



Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do conflito para dirimi-lo em prol do juízo suscitado, nos termos do

voto  do e.  Relator”.  1.2  -  PROCESSO:  0002867-89.2021.8.06.0000  -  CONFLITO  DE

COMPETÊNCIA  CÍVEL.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  DE

EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ  DE

DIREITO  DA 6ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE  FORTALEZA.

– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do conflito para dirimi-lo em prol do

juízo suscitado, nos termos do voto do e. Relator”.  2 – PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 -

0006549-70.2017.8.06.0104 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  ITAREMA/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA  DE  ITAREMA.APELANTE:  MARIA  IRIENES  DE  SOUSA.APELADO:

MUNICÍPIO DE ITAREMA.– Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o

recurso prejudicado, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento e

fez sustentação oral o Dr. FRANCISCO VAGNER DA SILVA (OAB: 28164/CE). Pedidos

deferidos.  2.2  -  0001560-67.2019.8.06.0066 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  MISSÃO

VELHA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MISSÃO VELHA.APELANTE:  FRANCISCO

MONTEIRO FILHO.APELADO: MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA. – Julgadores: Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.3  -  0866669-69.2014.8.06.0001/50001 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.EMBARGANTE: ESTADO DO

CEARÁ.AGRAVADO:  MARYLAND  DE  OLIVEIRA  MARINHO.– Julgadores: Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA.– Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.4  - 0630371-21.2021.8.06.0000/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.EMBARGANTE: ESTADO DO

CEARÁ.EMBARGADA: MARIA VALNICE DE MELO MARTINS.– Julgadores: Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade,



acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 2.5 - 0005967-81.2013.8.06.0081 - APELAÇÃO CÍVEL - GRANJA/1ª VARA DA

COMARCA DE GRANJA.APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.APELADA:  MARIA  MAGALHAES  PEREIRA.– Julgadores: Exmos.  Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso e, de ofício, da remessa necessária para lhes negar provimento,

nos  termos  do  voto  do e.  Relator”.  2.6  -  0632963-38.2021.8.06.0000 -  AGRAVO DE

INSTRUMENTO - JUAZEIRO DO NORTE/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO

DO  NORTE.AGRAVANTE:  ROSANE  DE  MATOS  MACÊDO.AGRAVADO:  CÂMARA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE.– Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA. – Síntese  do

julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer do  recurso

para lhe negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do e.  Relator”.  2.7  -  0078716-

55.2007.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/4ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA.EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.EMBARGADO:

DASS  NORDESTE  CALÇADOS  E  ARTIGOS  ESPORTIVOS

LTDA.– Julgadores: Exmos. Deses.  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA. – Síntese  do

julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer do  recurso

para lhe negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do e.  Relator”.  2.8  -  0000231-

94.2018.8.06.0085 -  APELAÇÃO CÍVEL - HIDROLÂNDIA/VARA ÚNICA DA COMARCA

DE  HIDROLÂNDIA.APELANTE:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS

MUNICIPAIS  DE  HIDROLÂNDIA-SINDSERM.APELADO:  MUNICÍPIO  DE

HIDROLÂNDIA.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do

julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer do  recurso

para lhe negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do e.  Relator”.  2.9  -  0002521-

43.2019.8.06.0119/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - MARANGUAPE/1ª VARA CÍVEL

DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO

ESTADO DO CEARÁ.AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.– Julgadores: Exmos. Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.



2.10  -  0220180-76.2021.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

FORTALEZA/15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.AGRAVANTE:  DEFENSORIA

PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.AGRAVADO:  ESTADO  DO

CEARÁ.– Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA. – Síntese  do

julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer do  recurso

para lhe negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do e.  Relator”.  2.11  -  0007485-

39.2016.8.06.0134 - APELAÇÃO CÍVEL - NOVO ORIENTE/VARA ÚNICA DA COMARCA

DE  NOVO  ORIENTE.APELANTE:  MARIA  FRANCISCA  MOTA  SAMPAIO

ARAÚJO.APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -

INSS.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA. – Síntese  do

julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  julgar  prejudicado  o  apelo,

determinando o envio dos autos ao TRF – 5ª Região, nos termos do voto do e. Relator”.

2.12  -  0239842-26.2021.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.APELANTE:  ESTADO  DO

CEARÁ.APELADO:  FRANCISCO  AGUDUINO  FERREIRA  DE

QUEIROZ.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do

julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer dos recursos para lhes negar provimento,  nos  termos  do  voto  do e.

Relator”. 2.13 - 0228180-65.2021.8.06.0001 -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -

FORTALEZA/12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ -  CEARAPREV.APELADO: JOSÉ

PEREIRA  TAVARES.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA. – Síntese  do  julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer dos recursos para lhes negar provimento,  nos  termos  do  voto  do e.

Relator”. 2.14 - 0002295-64.2019.8.06.0175 - APELAÇÃO CÍVEL - TRAIRI/2ª VARA DA

COMARCA  DE  TRAIRI.  APELANTE:  AURICELIA  BASTOS  DA  SILVA.APELANTE:

JOSELIAS  MARTINS  DOS  SANTOS.APELANTE:  ANTONIO  BARBOSA  DE

SOUSA.APELANTE: ORLER MATIAS DOS SANTOS.APELANTE: ANA PAULA SILVA

NERI.APELANTE:  IVONEIDA  RODRIGUES  DA  MOTA.APELANTE:  MANOEL

LINHARES SOBRINHO.APELANTE: MARTA NEIVA RODRIGUES.APELANTE: MARIA

LÉDILA  DO  NASCIMENTO  SILVA.APELANTE:  MARIA  VALDECI  DOS



SANTOS.APELANTE:  RAQUEL  GOMES  DA  SILVA.APELANTE:  GERALDINA

MOREIRA  NUNES DE LIMA.APELANTE:  FERNANDO  VIEIRA  MOURA.APELANTE:

FRANCISCA  JOZELIA  PONTES.APELANTE:  EMILIANO  SOUSA  PINTO.APELADO:

MUNICÍPIO DE TRAIRI.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA. – Síntese  do  julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

2.15 -  0005752-93.2009.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/14ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.APELADO:  CARLOS  JOSÉ

RAMOS SEMIÃO.– Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do

julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer do  recurso

para lhe negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do e.  Relator”.  2.16  - 0050396-

71.2021.8.06.0108 -  APELAÇÃO CÍVEL - JAGUARUANA/VARA ÚNICA DA COMARCA

DE  JAGUARUANA.APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.APELADA:

FRANCISCA  NEDIANA  CARLOS  SILVA.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.17 -

0211676-81.2021.8.06.0001 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/3ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA.APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.APELANTE:  ESTADO  DO

CEARÁ.APELADO:  ADONIZ  GOMES  SALES  NETO.– Julgadores: Exmos.  Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou

em  conhecer dos recursos para lhes negar provimento,  nos  termos  do  voto  do e.

Relator”. 2.18  -  0441788-84.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/3ª

VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ.APTE/APDO: LOJAS PARAÍSO LTDA.– Julgado-

res: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para dar provimento ao do ente público,

restando prejudicado o da executada, nos termos do voto do e. Relator”. 2.19 - 0061123-

53.2016.8.06.0112 -  APELAÇÃO CÍVEL - JUAZEIRO DO NORTE/3ª VARA CÍVEL DA

COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO



NORTE.APELADA:  SIMONE  PEREIRA  SILVA.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso e, de ofício, da remessa necessária para lhes dar provimento, nos

termos do voto do e. Relator”. 2.20  -  0093903-69.2008.8.06.0001 -  APELAÇÃO / RE-

MESSA NECESSÁRIA -  FORTALEZA/3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.APELANTE:

ESTADO DO CEARÁ.APELADA: M. S. P. M. Representado(a) Por G. M. C..– Julgado-

res: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos

do voto do e. Relator”. 2.21 - 0108009-50.2019.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTA-

LEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.APELADO:

SÁVIO FERREIRA DOS SANTOS.– Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADE-

LHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para lhe dar  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do e.  Relator”.  2.22 -

0005520-79.2015.8.06.0160 - APELAÇÃO CÍVEL - SANTA QUITÉRIA/2ª VARA DA CO-

MARCA DE SANTA QUITÉRIA.APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.APELA-

DO:  JORGE  ANTONIO  BRITO  MAGALHAES.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso e, de ofício, da remessa necessária para lhes dar parcial provimento,

nos termos do voto do e. Relator”.  2.23 - 0050078-66.2021.8.06.0180 - APELAÇÃO CÍ-

VEL - VARJOTA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA.APELANTE: MUNICÍPIO

DE VARJOTA.APELADO:  FRANCISCO LUCIANO DE SOUSA MARTINS.– Julgado-

res: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 2.24 - 0000499-82.2019.8.06.0031 - APELAÇÃO CÍVEL - ALTOSAN-

TO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO.APTE/APDO: ELIANE FARIAS DA

SILVA.APTE/APDO: MUNICÍPIO DE ALTO SANTO.– Julgadores: Exmos. Deses. PAU-

LO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso da edilidade para lhe dar provimento, restando prejudicado o da par-

te autora, nos termos do voto do e. Relator”. 2.25 - 0145729-85.2018.8.06.0001 - APELA-



ÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.APELANTE: MARIA NO-

BRE PEIXOTO.APELADO: ESTADO DO CEARÁ.– Julgadores: Exmos. Deses. PAULO

FRANCISCO  BANHOS PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.26 -

0019299-57.2017.8.06.0055 -  APELAÇÃO CÍVEL - CANINDÉ/1ª VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE CANINDÉ.APELANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ.APELADO: MARIA IVO-

NETE SOUSA ROCHA.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Sínte-

se  do  julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer do  recurso

para lhe negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do e.  Relator”.  2.27  -  0000265-

03.2019.8.06.0031 - APELAÇÃO CÍVEL - ALTOSANTO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE

ALTO  SANTO.APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ALTO  SANTO.APELADO:  RAIMUNDO

VALDOENES  MACEDO  MOURA.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADE-

LHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso e, de ofício, da remessa necessária para lhes dar parcial provimento, nos termos

do voto do e. Relator”. 2.28  -  0001217-17.2019.8.06.0084 -  APELAÇÃO CÍVEL - GUA-

RACIABA DO NORTE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.APE-

LANTE: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE.APELADO: ANTONIO DO CARMO

SILVA.– Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamen-

to:“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provi-

mento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.29 -  0014654-88.2018.8.06.0140 -  APELA-

ÇÃO CÍVEL - PARACURU/VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU.APELANTE:

SAMARA PEREIRA DE MORAES.APELADO: MUNICÍPIO DE PARACURU.– Julgado-

res: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 2.30 - 0110041-48.2007.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALE-

ZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.APE-

LADO:  ANACLETO  MOREIRA  DE  SOUSA.– Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:“A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.31 -



0800211-26.2021.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/3ª VARA DE EXECU-

ÇÕES FISCAIS  E  DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.APELANTE:  ANA

WLADIA GOMES DE FRANCA DAMASCENO.APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALE-

ZA. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TE-

ODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimen-

to, nos termos do voto do e. Relator”. 2.32  -  0051119-04.2020.8.06.0051 -  APELAÇÃO

CÍVEL - BOA VIAGEM/2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.APELANTE: INSTITU-

TO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM - IPMBV.APELADO: RENATO

NETO RAMALHO SOUSA.– Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Sínte-

se  do  julgamento:“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer do  recurso

para lhe negar  provimento,  nos termos do voto do e.  Relator”.  3  – DIVERSOS: 3.1 –

PROCESSOS ADIADOS: Todos os processos que se encontravam pautados para essa

data ficam automaticamente adiados para a sessão subsequente. 3.2 – VOTO DE CON-

GRATULAÇÕES: 3.2.1 – O Exmo. Sr. Leo Charles Henri Bossard II proferiu voto de con-

gratulações pelo aniversário da Dra. ANDRÉA MARIA ALVES COELHO, Presidente da

Associação dos Defensores Públicos do Estado do Ceará, no que foi acompanhado pelos

demais presentes. 3.3 – VOTO DE PESAR: O Exmo. Sr. Des. Teodoro Silva Santos pro-

feriu voto de pesar pelo falecimento to Exmo. Sr. Des. STENIO LEITE LINHARES, no que

foi acompanhado pelos demais presentes.  ---  e como nada mais havia a tratar, o presi-

dente deu por encerrada a sessão da qual se lavrou a presente Ata. Esta, lida e aprovada,

vai adiante assinada. Primeira Câmara de Direito Público, aos vinte e um (21) dias do mês

de março (03) do ano de dois mil e vinte e dois (2022).

NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES – Secretária

Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Presidente


